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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OFICIO ~o 027/2019 

João Lisboa (MA), li de ~e\erciro d~ ~019 

O departamento de compras c scn iços \em por meio deste requerer seja autoritada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto t.:ontratação de empresa para a 1.!\.ecuçào de sen i~o~ d~ 

construção e rel'orma de pont\.!s na Lona rural do munic1pio de João Lisboa- \1A 

O \'alor estimado para a contratdçào t: de R$ n3.929.5' (dutentos e \ inll: e tr0-. mil. 

novecentos c vinte c no\ e reais e cinqüenta c cinco ct:ntU\ os), conforme projeto básico e\.ct.:Utn o em 

ane\.O. 

Outro~sim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO. LO.'\ 

e PPA. (art. 16, li. da LC n~ 101100) 

apreço. 

ILMO. SR. 

Sem mais para o momento, a pro\ eit.unos e ensejo para ele\ ar nossas reais considerações e 

\ tellCIOS.IIllCillt:: 

~--
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE C0\1PRAS E SERVI('OS 

Matrícula no t 20877-2 

JOAQUl\1 \1 \DEl R\ '\E ro 
SECRETARIO \1l NIC IPAL DE l ~ .. RAE~TRl Tl RA E OESE~\OLVI:\1EYI'O URB\'\0 

!'.ESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

As interessadas em contratar com a Administração Publica Mu111cipal deverão ob ... enar a-.. ..,cgu111tcs cxi~encw-.: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes de' c rã o apresentar os seguintes documentos de habil itaçào nos autos do certame: 

a) Regtstro comcrctal. no ca-.o de cmprcsa indi' idual. ato constituti\ o. estatuto ou contrato social e sua-., alteraçoes. 
de\ idamente registrado. em -..c tratando de sociedade eomcrctal. e. no caso de ..,,Kiedade por açõe .... ac,,mpanh.tdos 
dos documcnto" de eleur.io de seus admintstradorc-.. IIN.:.nçào do ato constillttiHl. no caso de '>Ocicdadc-.. Ct\ ts. 
acompanhada de prO\ a de diretoria em e\.ercício: 
b) PrO\ a dc 111scnçào no(. adastro l\ac10nal de Pessoa Jundica C'\PJ 1\IF: 
c) Pro' a de Regularidade com a r:uenda r cderal e <;cguridadc Social (Certidão de Quitação de Tributo-., f-ederal'> e 
Certidão quanto à Ot\ ida Ati\'a da l ntao): 
d) Prma de Rcgulandade com .1 f atenda f-.,tadual (C4o!rtidüo '\,égati\a da Fa7cmla Estadual é Dí,ida Ati\a). 
e) Pro\ a de Regularidade com a F aJ'4o!nda l\1un icipal (Tributo-.. 1\lobi liários e lmohi I i á nos). 
f) Pro\ a de Re~ularidade rclati\ a ao I undn dt: Garantia Pl'r I cmpo de <.,cn t~l) (I (,I\). dcmotl'>trnndo situação 
regular no ~.:umpnmento dos en~.:arl!Os -,ocini-. ithtituido~ por let (l RI tkl I G I~) 
g) Pro\ a de inexistência de debitas inadimplldos perante a htsttça do Trabalho. medtante a apresentação de ~.ertidão 
negatt\a. nos termos do T ttulo VIl -A da Consolidação das Lct.., do I rabalho. apro\ada pelo Dt:creto-Let n 5 152. de 
12 de maio de 19-tJ 
h) Pro\ a de in..,crição no cada5tro de contribuintes Estadual c. ou Municipal. -.e holl\ er. relati\O ao domicilio da 
licitante. pcrt111cnte ao seu ramo de a ti\ tdade e compath el com o objeto contratual: 
i) Certidão egati\a de r alência c Recuperação JudiciaL e\.pedida pelo distribuidor da sede dn pessoa jurídica: 
j) PrO\ a de regi-.tro da empre-.n no <.on-.cllw Reg10nal de l ngcnhana ( Rr \. 
I) Compro,açào da l icttante de que. e\Cntualmente declarada \encedora do certame, disporá, na data da 
contratação, dt: profissional de nh cl supenor ou outro de\ ida mente reconhectdo pelo C R f A. detentor de 
Certidão de Aceno I écnico- CA'I por C'\ecuçào de obra ou sen iço da natureza c \ Oiume equhalcntc ao 
objeto a que propõe e'\ecutar: 
l.l) Para fins de compro' ação da capacitação técntco-profissional supra. as I icitantes poderão aprc-,entar tantos 
atestados quanto-. julg.arem nt.:~.:e-.-..trio-. c pertint.:ntes a um ou ma i-. profissionais: 
1.2) A compnn açàll de disponibilidade do pn1ti""'onal. pre\ i-.ta na alínea .. 1 ... poderú ser feita por meio de 
declaração formaL 
I.J) Q-, prOti'tsionai-, tndi1.adu-, pela licitante. para tin-, de COlllprO\ill,.ãO da Capacttaçao teCiliCO-profisstOilal. de\CI"ãO 
participar do ser\ iço obra objeto desta ltcttaçào. podcnd~) ser -.ub-.,tttutdo-. por outro ~om c\.penencta ClJ . \alente ou 
supertl)r. mediante prt.:\ ta autonL.aeyào da Admint-.,traçüo Publtc.1 '\1unictpal (~ 10°. do art. 30. da Lei n ~ 66693): 
m) Declaração a que alude o art. 27°. V da L ci n<· 8.666 91: 
n) Balanço patnmontal c dcmonstraçôes contabei., do ultimo exerctcto social. com o de\ ido regi-.tro na Junta 
Comercial. já c\.ig" eb c apresentado-.. na forma da Lei. em cópia autenticada. que comprO\Clll a boa -.,ituação 
financeira da cmpre-..a. 'edada a sua sub..,titutção por balancetes ou ba lnnço.., pro\ i....órios; 
n.l) A boa sttuac,.ào ltnanceira da empn.:-..a -.era a\altada pdo~ tndice'> de Liquidt.:t Geral (I (J). Sol\enct.l Gcr.tl (~G) 
e Ltquidez Corrente ( LC). os quais de' em '>C r maior que 1.00. resultante da aplicação das seguintes formula.., 

LG = \11\0CIR(LL\'\TI RIALI/\\FL -\LO GOPRA70 
PI\S~IVO CIRCL I A I L ~ LXIGIVLL A LO'\,GO PRAZO 

\fl\0 !Of\1 
P \<;~IVO ( IR( l I \'\I C L XI(JI'v I L A L 0'\GO PR \70 

LC 
\fi\ O ( IRCl 'L -\ '\ lL 

PAS<-,1\0(IRCLI \1\,IF 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

n.2) As lórmula-. do.., md1Ce'> ~.:ont,lbl.!l::. referido::. deH:rao e ... tar de' idamentc aplicada.., em memorial de calculo:> 
juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não sc.1a apresentado. a Combsão de L icitaçào efetuara O'> calculos. 
nA) ~e ne\_;cs-.úria a atuahLaçao do balanço e do capital social. dc,erá ser apres~o:ntado. juntamente com os 
documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. A-, propostas de\ erào ser apresentada.., da segu111te lorma: 

2.1.1. Em papel timbrado da licitante. datdogralada ou 1mpressa por qualquer outro meio. datada e assinada pelo seu 
responsá\ el ou representante legal da licitante. rubncada. ISenta de emendas. rasuras. ressahas ou entrei in h as. 
contendo. nece'isanamente. os preços. em moeda corrente nac1onal. em valores unitúrios c totais. absolutamente 
líquidos ja incluído.., todo.., o.., encargo.., m~.:rente.., ao obJeto. contendo 

a) PraLO de \ai idade da propo..,ta. que não podera ser mfenor a 60 ('>e-.senta) d1a::.. ~.:ontados a partir da data de 
abertura da ltcitação; 
b) PralO de e\ccuçào ... era de cento e oitenta dia ... corrido:-: 
c) O preço to ta I da pmplhta 1.!111 a lgari-.mll 1.! por 1.!\tcn:-.o: 

2.2. A-. propostas dc\erão aprc:-.entar preço::. correntes de mercado. conforme estabelece o tllt. 43. inc1s0 I\ da Le1 n) 
8.666 93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentaria. a..,..,1nada na última tolha c rubncada na.., dema1s pekl repre..,entante legal: 
2.2.2. Composição unitána de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I : 
2.2.4. Composição de encargos soc.ais: 
2.2.5. Cronograma h..,ICO-FIIlancelro 
2.3 . r de e:-.clush a re~ponsahilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada: 
2A. l\ão scr,1o considerada.., a.., proposta'> apre ... entadas fora do praw. bem como aquelas que contl\ crem ra ... uras, 
emenda::.. borrões ou entrelinha..,, de modo a ensejar dubiedade. principalmente em relaçào a \alores: 
2.5. '\s propostas de pr~:ços serão aberta'> em ato publico. em data a '>er defin1da pela (omissão Pcrmam.:11te de 
Licitação e comunicada pre' iamente à.., licttante .... 

3- DAS PF~ALIDADFS 
3.1 - I\; o ca ... o de madunplemento na C\ecuçào total ou parc1al do "' ençado. bem como no atraso na e\.CCução 
contratual. o ad.Jud1catáno licará !-tUJello a ... penalidade~ ahai\O relacionadas. garantida pré\ ia defesa em regular 
proce..,so administntti,o: 

a) .\d\ e1tência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de ltc1tações c impedimento de contratar com a Prefeitura Mlllucipal 

de João l 1sboa MA por ate do1::. anos. 
d) Declaração de inidonetdade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2- O atra..,o na C\.e\_;w,:ao do objeto da pre ... ente licit.1çào implicará na incidencia de multa de 1% (um por ~.:ento) 
por dia. calculada '>tlbre t· ,,tfor total do Cllntrato. até o lim1te de 10°/o (trinta por cento) do respectivo \alor: 

3.2.1 - ca ... o o atraso seja ... uperior a de7 dias úteis restar{! caractcnzado o descumpmnento total da olm;.!ação 
contratual. cabendo à <\dmin1straçào Publtca promO\er a~ medida~ cabi\Cis. 

3.3 - O descumpmncnto total da obngação as-.umida. hem ,ls..,im a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em e\ecutar ll llbJéiO I i c !lado impl icarü na incidência de multa de I 0% (de; por cento). c<1kuhtda 
'iObre o \alor wtal do ~,;ontrato proptht,l. bem como a aplicaçàll da.., demais sançõe.., C'>tabelecidas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

3A - A aplicação da~ penalidade::. -.era precedida da conce-.~iio da oportunidade de ampla den.:sa e contraditóno por 
pa11e do adjudicatano, na forma da Le1. 

3.5 - Os 'alore-. re:::.uhantes da aplicação da~ multa~ pre\ i:::.tas serão cobrado::. pela 'ia admmi~trati\ a. de\ cndo :::.er 
recolhida no prazo má.,.imo de I O (dcL) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou. -.e não 
atendido. judicialmente. pelo rito e com o-. encargo~ da e.\ecução fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa: 

3.6- O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não manti\er a proposta. falhar ou fraudar na 
C.\ecução do contrato. compo11ar-se de modo inidôneo. filer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o 
devido processo legal. ficara impedido de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os moti\OS determinantes da punição ou até que seja promo\ ida a reabilitação pernntc a 
propria autoridade que aplicou a penalidade. ~em prejuízo das multas prevista~ neste edital c das demais cominações 
legai::.: 

3.7. O \alor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela 'ariação IGPM. até a data de seu efeti\o 
pagamento. e recolhido em até 05 (cinco) dia~ da data de ... ua cominação. mediante Guia d~: Recolhimento Oficial 

4 - DAS OBRlGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 E.\ecutar o ... sen iços ubedeLendo fielmente o Projeto Bá-.ko L.\ecuti\O: 
4.2 Arcar com todas a::. de:::.pesa.., com c.:quipamento-.. utensílios. materiais. mão-de-obra. pagamento de ... c.:guro. 
tributos. impostos. ta\.as c demais obrigações' inculadas à legislação tributá ria. trabalhista e pre\idenciária e todos 
os demais encargo-. tributários ou não decorrentes do objeto do contrato: 
4.3. Cumprir fielmente o contrato. inc lus ive os pra/O~ de c.\ecução do-. sen iços nos termos a\ ençados. C\.Ccutando
os sob sua inteira responsabilidade: 
4.4. Manter durante o praLo de c.\ecução do contrato as e.\igências de habilitação e qualificação pre\ istas na 
licitação: 
4.5. Atender. imediatamente. todas as solicitações da liscaliLação da CONTRA I ANTI:.. relativamente aos sen iços 
contratados; 
4.6. Registrar a obra no CRLA: 
4.7. Cumprir todas a-. leis. regulamentos e determinações das autoridades constituídas. em especial o Código de 
Obras e de Postura de-.te 1\!lunicípio: 
4.8. Tomar todas as medida~ de ~egurança no trabalho ta1~ como: ~inali.raçào. Ad,ertência. A' iso-.. Tapumes. 
enfim. todos os meios neces'>ários a C\ itar ac1dentes ou outro., impn!\ i ... tos: 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescu-,á\el pela perfeita técnica dos sen iços. quanto ao processo de aplicação 
dos materiais. inclusiH! suas quantidade-.. competindo-lhe. também. a dos sen iços que. não aceitos pela tiscalu:ação 
da CO TRA 1 Al\ TE. de' am ser refeitos: 
4.10. Facilitar à FIC.,C \LIZ '\Ç \o o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
4.1 1. Reo,ponder integralmente por perdas e danos que 'ier a causar ao CONl RATA'\ I E ou a terceiro~. em ra/ào de 
ação ou omissão. doloo,a ou culposa. sua ou dos seus preposto~. independentemente de outra-. cominações 
contratuais ou legais a que e<;ti' er sL~jeita: 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao I SS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a 'igência do contrato. se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma com enc ionada. desde que preenchidas as fom1a t idades pre\ istas no contrato: 
5.1.2. Designar um profissional. se necessário. para. na qualidade de fiscal, acompanhar a e.\ecução do objeto. 
5.1.3. Comunicar <i contratada. atra,·és do C.\ecutor de..,ignado. qualquer problema que ocorra na C\.ecuçào do objeto. 
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PROJETO BÁSICO DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES NA 
ZONA RURAL 

1 - APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos do art . 7° da Le1 n Q 8.666 de 21 06 93 e suas 

alterações postenores, este proJeto bãs1co v1sa fornecer elementos e subsídios que 

poss1b11item v1ab11izar a implantação de obras de Infraestrutura bas1ca no presente caso 

Implantação de estrutura v1ária , com reforma e construção de pontes, no padrão 

alimentadora/penetração dos povoados Bom Lugar, Murajuba. Cacau Centro do Zez1nho, 

Centro do Tomho Alvorada 111 . Cipó Cortado e Mussambé, localizado no município de João 

L1sboa no mtenor do Estado do Maranhão - MA a serem executadas em conformidade com a 

metodologia e especificações anexas e em consonãnc1a com as Normas Técmcas Bras1le1ras 

v1gentes. Aba1xo estão relacionadas por trechos 

MUNICIPIO - r LOCALIZAÇÃO 

JOÃO LISBOA POVOADO MURAJUBA 

JOÃO LISBOA RIACHO MURAJUBA 

JOÃO LISBOA POVOADO BOM LUGAR 

JOÃO LISBOA ESTRADA DO MUSSAMBE 

I JOÃO LISBOA POVOADO CACAU 

l?omhergue 
F;ngenhe 

RF4 P4 / • 



JOAO LISBOA I CENTRO DO TOINHO 

• r---
JOÀO LISBOA I ALVORADA 111 

I JOAO LISBOA CIPÓ CORTADO 

L------------~--------------------

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições sociais 

dos povoados que atualmente estão enfrentando situações adversas às suas própnas 

subs1stênc1as, diante de problemas que envolvem a saúde educação, transporte, 

comercialização de seus produtos, etc 

As obras e serviços, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante 

contratação direta de empresas através de procedimento lic1tatóno, v1sando ot1mizar e agilizar 

a utilização dos recursos disponibilizados 

2 - JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra JUStificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada, e/ou, complementada a infra-estrutura bàs1ca rural nos povoados, 

tornando-os melhor estruturados e orgamzados proporcionando às famílias de agricultores. os 

benefícios sócio-econômicos mínimos necessànos à fixação do homem no campo. 

As áreas localizadas no mtenor do estado carentes de infra-estrutura e 

assistência técn1ca e soc1al tem motivado o êxodo rural para os grandes centros urbanos Um 

dos problemas mais graves das áreas diz respe1to à 1nsufic1ênc1a das malhas viárias, que 

permitam o acesso. o transporte escolar e o escoamento da produção, em todas as épocas do 

ano, à população. A maioria dos Povoados possui parte da malha viária implantada, porém 

além de geralmente terem extensão msufic1ente, apresentam trechos críticos. onde os 

serv1ços de melhoramento - limpeza. alargamento, revestimento e Implantação de obras de 

arte, são necessários para permitir às comunidades ocupantes das áreas, um tráfego 

eficiente, de modo que as mesmas se mtegrem às malhas municipais, estaduais e federais 

existentes. com 1sso contribumdo para o desenvolvimento sócio-econômico das regiões 

.tL~ 



A verificação das obras propostas na área rural de grande potencial agrícol 

demonstra as dificuldades que os mesmos têm para conseguir água de qualidade para a sua 

higiene e pnncipalmente para consumo humano. O plano de trabalho, objeto deste estudo, 

demonstra de forma clara e objetiva. a viabilidade de aplicação dos recursos 

A necessidade de execução deste projeto visa o benefício à comun1dade 

local através da implantação das metas propostas, proporcionando. conseqüentemente o 

desenvolvimento sócio-econômico da região. 

A Implantação destas obras tem o objet1vo de se fazer cumprir o 

comprom1sso do Governo Federal, quando criou os Projetos, de adotar, na sua jurisdição. 

padrões ma1s humanos de vida, principalmente nos campos da saúde, educação, transporte e 

água potável, ao mesmo instante que se entende que a realização da proposição deste 

projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ah 

residem. 

3 - LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As referidas obras encontram-se localizadas dentro do município de JOÃO 

LISBOA- MA conforme plantas de situação anexada. 

4 - DIAGNÓSTICO 

Os beneficiados são oriundos de localidades de grande interesse soc1al para 

fins de melhoria da qualidade de v1da 

De forma geral a mfra-estrutura destes projetos compõe-se de uma malha 

viária em consolidação que se caracteriza como estradas essencialmente rurais , em um 

padrão de qualidade no máximo como as construídas pelas administrações mun1c1pa1s, 

quando muito com obras de arte, mu1tas vezes em quantidades e d1mensôes insatisfatónas 

5 - PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Para execução de todas as obras, objeto deste projeto básico, considerando 

que algumas serão executadas concomitantemente, estima-se a necessidade de 180 (Cento 

e Oitenta) dias corndos e consecutivos, contados a part1r da data da em1ssão da Ordem de 

Serv1ço autonzando o míc1o dos serv1ços. 

3 
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6 - ANEXOS 

- Planilhas de Quantidades e Custos; 

- Memóna de Cálculo, 

- Cronograma Fístco-ftnancetro, 

- Croqui georreferenctado do traçado das pontes. 

- Projeto padrão das pontes 
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CONSTRUÇAO E REFORMA DE PONTES NA AREADA ZONA RURAL I PREFE ITURA DE 

I 

Joã l1sb OBRA. CONSTRUCÃQ. ~ 150m DE PONTE EM MADEIRA DE LEI COM L=4,5m H=4m I a 
ENDERECO: ZONA RURAL ~ 
MUNICIPIO JOÃO LISBOA-MA I R """'sfruí,J, Q)'Jf -11 povo 
FONTE=SINAPI-DE.:EMBR0-18/ PM-PRECO DE MERCADO I BOI= 24"' l 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

ITEM ESTRADA VICINAL UNID. QUANT. CUSTOUNIT. TOTAL 
SINAPI/12118 PARCIAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES: RS 17.386,02 

1 1 742091001 Placa de .Jbra em Chapa ZJilCada •nslalada m' 600 RS 366.33 R$ 2 198 oc 

1 2 738221002 Desmatamento destacamento e hmoeza de arvOt'es de todos os d•âmetros m' 54000 RS o 57 RS 30802 

1 3 PM Mobthzaçio de mào de ob<a e equtpamento vb 20.00 RS 744 00 R$ 14 880 oc 

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 65.205,33 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGtLO-ARENOSO E I, 620 oo 21 94319 COMPACTAÇÃO MECANIZADA m• RS 36 72 RS 59 480 57 

- 22 93358 Escavação manual de valas h<= 1 50 m m' 94 20 RS 60 71 RS 5 724 7€ 

3 OBRAS DE ARTES ESPECIAIS: RS 141 .338,20 

3 1 COMPOSIÇÃO Construçio de pont., em made,ra vb 1.00 RS 141 338.20 RS 141 338 20 

TOTAL GERAL RS 223.929.55 

<2 I r;kjvd ~~!lt..o ~ 
R ~gue~~to.s-0 e~ Ctvil 
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CONSTRUÇAO E REFORMA DE PONTES NA AREA DA ZONA RURAL J '" l' b 

OBRA. CONSTRUÇÃO DE 150m DE PONTE EM MADEIRA DE LEI COM L=4.5m oa IS a 
H=4m 
F=----------------------~ l 
ENOERE 0 : ZONA RURAL ~ 

MUNICÍPIO: JOÃO LISBOA·MA 

ITEM ESTRADA VICINAL TOTAL PARCIAL 

SERVIÇOS PRELIMINARES· R$ 17 386,02 

2 MOVIMENTO DE TERRA RS 65 205,33 

3 OBRAS DE ARTES ESPECIAIS: R$ 141.338,20 

TOTAL GERAL R$ 

~ombergue . . 
r::ngenhe o~~-
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CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES NA ZONA RURAL PREFEITURA DE 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE 150m DE PONTE EM MADEIRA DE LEI COM L=4,5m H=4m Joã Lisbea 
ENDEREÇO: ZONA RURAL ~ • 
MUNICiPIO: JOÃO LISBOA-MA R tcer1mw'rJJo ca11o povo 
FONTE=SINAPI-OEZEMBR0-181 PM-PREÇO DE MERCADO BOI= 24% 

MEMORIA DE CÁLCULO 
SINAPI/12118 VALOR 

ITEM PM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.0 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM MADEIRA 

1.1 FUNDAÇÃO R$ 36.455,03 
Cravação de estacas de made1ra com bate-estacas 
por grav1dade potênc1a de 160 hp peso do martelo 

1 1 1 89843 até 3 toneladas - d1urno CHP 180 00 RS 175.79 R$ 31 643 06 

1 1 2 96616 Bloco em concreto Ciclópico M' 10.17 RS 472.99 R$ 4 811 97 

- ESTRUTURA EM MADEIRA (ANGELIM 
1.2 VERMELHO) R$ 96.981 ,89 

1.2 1 PM P1lar (4 OxO 20x0.20) M' 9.60 RS 1 488.00 R$ 14 284 80 

1.2 2 PM Longanna (6 de 20x0 30x0 20) M' 21.60 RS 1 488.00 R$ 32 140 80 

1.2.3 PM Balanc1m I (2 de 2 20x0.30x0 20) M' 0,26 RS 1 488.00 R$ 392 83 

124 PM Balanc1m 11 (8 de 1.50x0 30x0.20) M' o 72 RS 1 488.00 R$ 1 071 .36 

125 PM Transversma I (5 de 5,0x 0.30x0 20) M' 1 50 RS 1 488.00 R$ 2 232.00 

1 2 6 PM Transversma 11 (10 de 5 Ox0,15x0 25) M' 1,88 RS 1 488.00 R$ 2 790.00 

1.2 .7 PM Passa rodas (2 de O 8x0 05mx20m) MJ 4.80 RS 1 488.00 R$ 7 142 40 

PARAFUSO DE AÇO TIPO CHUMBADOR 
PARABOL T DIÂMETRO 1/2' COMPRIMENTO 75 

128 11963 MM UNID 80,00 RS 7.04 R$ 56346 

PARAFUSO DE AÇO TIPO CHUMBADOR 
PARABOL T DIÂMETRO 3/8" COMPRIMENTO 75 

1 2 9 11964 MM UNI O 80,00 RS 1.77 R$ 141.86 

1 2 10 PM PreQo 26X72 KQ 30.00 RS 18.60 R$ 558.00 

1 2 11 PM Guarda roda (2 de 20 x 0,1 Ox0,1 Om) M' 0.40 RS 1 488,00 R$ 595.20 

.~- 1 2 12 PM Tábua (20x0 008m)x4 5m M' 21 .60 RS 1 488.00 R$ 32 140 80 

1.2.13 PM Contraventamento (8 de 6,5x0,15x0.08) M) 0.62 RS 1 488.00 R$ 928 51 

1 2 14 PM Guarda-corpo em made1ra de le1 M' 1.34 RS 1 488.00 R$ 1 999 87 

2.0 CONTENÇÃO R$ 7.901 ,28 
Em made1ra de te' (sa1as de 10,5x0 05x3 e pllaretes 

2 1 PM de 0.2x0 2x4 5x6)x2 M' 5,31 RS 1 488.00 R$ 7 901 28 

TOTAL GERAL R$ 141.338,20 

~?~if 
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CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES NA ZONA RURAL 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE 60m DE PONTE EM MADEIRA DE LEI COM L=4,5m H=4m 

ENDEREÇO: ZONA RURAL 

MUNICÍPIO: JOÃO LISBOA-MA 

FONTE=SINAPI DEZEMBR0-18/ PM-PREÇO DE MERCADO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

1 
P R E F E ITURA D E 

Joãul isbe a 
-k ~·Ali 

R ~cnsfrwY!th CMI " fCY" 

DISCRIMINAÇÃO 
PERÍODO (dias corridos) 

ITEM VALORES 
I 

30 60 

-
20 20 

1. I SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 17.386,02 

I RS 3 477,20 I R$ 3.477,20 I RS 

20 20 

2. I MOVIMENTO DE TERRA R$ 65.205,33 

I RS 13 041 ,07 1 RS 13041,07 I RS 

20 20 

R$ 141 .338,20 

I RS 28.267,64 1 R$ 28.267,64 I R$ 

4 . OBRAS DE ARTES ESPECIAIS: 

TOTAL NO PERIODO (R$) RS 44 785.91 R$ 44 785,91 R$ 

TOTAL ACUMULADO (RS) RS 223.929,55 RS 44.785,91 R$ 89.571 ,82 RS 

PERCENTUAL NO PERIODO (%) 20% 20% 

PERCENTUAL ACUMULADO(%) 20% 40% 

90 

20 

3 477,20 R$ 

20 

13 041.07 RS 

20 

28 267,64 I R$ 

44 785,91 I R$ 

134.357,731 R$ 

20''o 

60% 

120 180 

20 20 

3 477,20 RS 3 477.~ 

20 20 

13 041 07 RS 13041,07 

20 20 ...... 

-
28 267,64 I R$ 28.267~ 

-
44 785.91 I R$ 44 785~ 

179.143,64 I R$ 223 .929 ,5~ 

20o/o 20% 

100% 
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COMPOSIÇAO DE BOI 

1 Administração Central - (AC) % 
3% 

2 Despesas de Administração - (DF) % 
0,59% 

3 Seguros - (S) % 
0,45% 

4 Garantias - (G) % 
0,35% 

5 Risco - R % 
0,97% 

6 lucro - (L) % 
5,13% 

7 Imposto - (I) % 
10,65% 

7 1 ISS % 
25% 

72 PIS 
% 

0.65% 

73 COFINS 
% 

3,00% 

74 CPRB 
% 

4 50% 

FÓRMULA DO BOI 

BOI= (((1 +(AC+S+R+G)t(1 +DF)*(1 +L)) 
-1 

( 1-1) 
BOI= 24,00% 

~~~,s~rp 
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SEÇÃO LONGITUDINAL- PONTE VÁRIOS TRAMOS 
ESCALA 1:50 

DET. 

DET. Ol_........---, 
/ 

I 
I ~ 
I 9 

.00 I J.()() 

Controvt~ntomento 15x7,5cm 

~ o.o:sxo.-. 

LEGENDA: 

\ ~t i·: i$: J 
PONTAU:TF 
0.-0.0$7> 

01- Guarda-corpo (ver del. OI) 
02- Guarda-roda IOxlOcm 
03- Passa-roda e•5cm 
04- Tabuado e•8,00cm 
05- Lonaarlna 20x30cm 

\ 

' 
06- Trannenlna I 20x30em 
07- Pilar 20x25cm 
08- Trantvertlna li 15x25cm 
09- E~rlaca 20x25cm 
10- Balancim 11 20x30cm 
11- Balancim I 20x30cm 

L 

O~~V"ÇAO· PAAA VM) MAIOR!S OVE .... OOm OOilAl.ANCIN~ UNTAAIS &fRÃO 5UEI5TI rufoo:; POR LONGAR.J•j.<.; OE 200<~ 

'011MA1j()().5f .1M PAI/, Cle I.ONGAAJN-'5 OU!'\A!l UMA 506Rf A OUT~ DE' N:IJflDO COM O Cf:T 02 

OUADRO DE PONTES 
L(m) A(m) ll(m) ~--
1.00 4.'0 .\00 1,00 -- z.oo z.oo 
~.00 O,J() J,10 2,00 1,00 2,00 J,OO 

10.00 0.50 4,50 ;tOO I.«< z.oo J,OO 

12,00 0,50 J,l1 J,OO 2,00 2,00 4,00 

20.00 4.'0 4,~ 4.00 3.00 z.oo j,OO 

PREFEITI.iRA MUNICIPAL OU JOÃO LISBOA· MA 

r~ IIENTO DE ISTRADA VICINAL 
OBRA. VEUIOR4 C ARTCS ESPECIAIS 

OBRAS D RXO 
PROitro PAD 

80,00V 

lucmno- co~ I 

jDAT• n:vau:.IR0/2019 I :=:::f~~::::;::~IC:U'us:;::IC\IO=_A=ÇJ.=~. = .. =.::=lU;::::::! m===?'=x=2=í! 

I'R.<NCiü 

01/04 

INDICADA 

DJISIMW)() POJt; 

I 



/~--------------------------------~ 

SEÇÃO TRANSVERSAL - PILARES INTERMEDIÁRIOS 
ESCALA 1:50 

~ .. 
Joã 
t 

RECI3TRO - CODIGO: 

DATA: 

FEVEREIR0/2019 

DESENHADO POR; 

4 50 

Controventomento 

concreto 

5.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

OBRA MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL 

OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 

PROJETO PADRÃO 

RANHAO 

EXTENSAO: 

PRANCHA: 

ESCALA· 

VISTO: 

60,00M 

02/04 

INDICADA 



/ --------------------------------

SEÇÃO TRANSVERSAL- PILARES DE CABECEIRA 
ESr..-ALA - 1.50 

o -
o 
1..1! 

_, 
lU 
> 
·<! 

~ 
> 

DET. 02 -PARA VÃOS MAIORES QUE 4,00m 
ES~AL-4 - 1:50 

o 
\.l) 

5.00 

1.00 .80 

LONGARINA 

.08 

8 

o 
~ 
o 
('() 

o 
('() 

'DA-CORPO 

OBSERVAÇÃO: PARA VÃO MAIORES QUE 4,00m OS BALANCINS CENTRAIS SERÃO SUBSTITUÍDOS POR LONGARJNA5 DE 20X30cm. 
FORMANDO-SE UM PAR DE LONGARJNA5 DUPLAS UMA 506RE A OUTRA DE ACORDO COM O DET. 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

OBRA. MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL 
EXTENSA O: 

OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 
60,0011 

REGISTRO - CODICO PROJETO PADRÃO PRANCHA: 

03/04 

DATA ~ ESCALA: 
FEVEREIRO /2019 MARANHAO INDICADA 

DESENHADO POR: RESP VISTO: 



PLANTA ALTA- PONTE DE MADEIRA 
ESCALA - 1:50 

t VARIÁVEL t / ' 

o 
li) 

" 

REGISTRO - CODICO 

DATA: 

FEVEREIRO /2019 

DESENHADO POR; 

N1ll I I 1fT ~ 

~ 
_....._ 

~ 
.... ....._ t 

() 
C\j 

c5 
~ 

o )( 
li) a - '<t C\j 

à 
ClJ 
"b 

~ \.. 

~ ·-Q 

~ ~)~ ~ 

~ ./. 
:;.-"\ . J I I --rrr T 

~~/ 
/'/ 

ç 
---~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

OBRA MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL 

OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 

PROJETO PADRÃO 

ESTADO: 

MARANHAO 

60,00},{ 

04/04 

INDICADA 

·-ClJ --
ClJ 

"'t::> 

o 
·'.::: 
ClJ 
"b 
o 
t 
t 
ClJ 

o 
lO 
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c: 
ClJ ....... 
c: o 

(.) 


